
Em Cuiabá-MT, 19 de Setembro de 2022.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 810576/2021

PRINCIPAL:
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE RONDONOPOLIS

GESTOR: ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: EDINALVA RODRIGUES BELMONTE

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA

NÚMERO DA O.S. 5457/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a

31/12/2021

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1)   - Tópico - Não envio da declaração de Não Acúmulo de Benefícios Previdenciários. 1. ANÁLISE TÉCNICA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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